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 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Graduação
 Retificação do D.O.E. de 09/12/2022
No Edital 002/2022 - PROCESSO SELETIVO ENEM – USP 

2023
Onde se lê: "6. A inscrição no processo seletivo ENEM-

-USP 2023 será feita por meio da internet, no período de 09 
de dezembro de 2022 a 11 de janeiro de 2023, no site da 
FUVEST, www.fuvest.br." leia-se: "6. A inscrição no processo 
seletivo ENEM-USP 2023 será feita por meio da internet, 
no período de 09 de dezembro de 2022 a 31 de janeiro de 
2023, no site da FUVEST, www.fuvest.br."; onde se lê: "6.2. A 
taxa de inscrição no ENEM-USP 2023 será de R$ 10,00 (dez 
reais), devendo ser paga até a data limite de 11 de janeiro de 
2023." leia-se: "6.2. A taxa de inscrição no ENEM-USP 2023 
será de R$ 10,00 (dez reais), devendo ser paga até a data 
limite de 31 de janeiro de 2023.".

Inclua-se o subitem 14.1:
"14.1. Em caso de empate na nota final, o desempate na 

classificação para o Curso pretendido será feito, sucessivamente, 
até que se completem as vagas, pelos seguintes critérios, nesta 
ordem:

a. maior nota na prova de redação do ENEM;
b. maior idade."
Leia-se corretamente o Anexo II:

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento 
ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros aten-
dimentos agendados.

DR. MARCOS VINICIUS ARAÚJO BORGES - OAB/SP 426.393
PROCESSO SEDUC 723303/2018 – GDOC 1000726-

155454/2019
INTERESSADO: L.F.N.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 6ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 239, a saber: 1 – Fls. 232/238: Recebo a petição apresentada 
pela defesa. 2 – A matéria relativa ao mérito será analisada no 
momento oportuno, por ocasião da elaboração do relatório final. 
3 - Não havendo outras provas a produzir, declaro encerrada 
a instrução processual. 4 – Intime-se a ilustre advogada de 
Defesa, por publicação em Diário Oficial, para apresentação 
de Alegações Finais, em caráter excepcional, no prazo de 10 
(dez) dias. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. IZABEL CRISTINA FRANÇA – OAB/SP 123.277
DR. LUIZ CARLOS FRANÇA – OAB/SP 293.115

PROCESSO SEDUC 19281/2019 – 1000726-513814/2019
INTERESSADO: J.G.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 89, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls.59/87 sem 
requerimentos e rol de testemunhas. 2. Não havendo mais pro-
vas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução. Intime-se 
a defesa para que apresente Alegações Finais no prazo legal. 3. 
Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. HELLEN TOMÉ ALEXANDRE – OAB/SP 475.542 
PROCESSO SEDUC 933102/2021 – 1000726-14536/2021
INTERESSADO: M.R.F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 120, a saber: 1. Intime-se a Defesa, pela derradeira vez, para 
apresentar alegações finais no prazo legal.  Intime-se também por 
meio eletrônico. 2. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secre-
taria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que 
não retarde outros atendimentos agendados.

DR. FERNANDO FACUNDES DUTRA – OAB/SP 466.548
PROCESSO SEDUC 1140792/2021 – 1000726-1720/2022
INTERESSADO: C.R.S.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 106, 
a saber: 1. Intime-se a Defesa, pela derradeira vez, para apresentar 
alegações finais no prazo legal. 2. Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no 
número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade Proces-
sante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo 
e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no 
dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR – OAB/SP 347.202
PROCESSO SEDUC 39639/2020
INTERESSADO: E.G.J.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
91, a saber: 1. Intime-se a Defesa, pela derradeira vez, em nome 
de todos os advogados que constam do instrumento de procu-
ração de fls. 64, para apresentar alegações finais no prazo legal. 
2. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR – OAB/SP 347.202
 
PROCESSO SEDUC 12708/2020
INTERESSADO: C.A.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 97, a saber:  1. Recebo os documentos da origem de fls. 
84/88 e petição da defesa de fls. 89/96. 2. Dou por encerrada a 
instrução. Intime-se o defensor para que apresente Alegações 
Finais no prazo legal 3. Publique-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA – OAB/SP 336.296
PROCESSO SEDUC 154825/2022 – GDOC 1000726-

899/2022
INTERESSADO: C.D.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intima-
da do despacho de fls. 101, a saber: 1. Ante a inércia da 
defensora, nomeio em substituição, para realizar a defesa 
do acusado, o (a) Dr.(a) Solange Cristina Setuco Shimizu, 
OAB/SP 298.788, intimando-se para que apresente defesa 
prévia.  2. Cumpra-se e publique-se. A vista e a carga de 
autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DRA. SOLANGE CRISTINA SETUCO SHIMIZU - OAB/SP 
298.788

DRA. MARCIA ALVES DE BRITO MORENO – OAB/SP 371.380
PROCESSO SEDUC 80551/2021 – GDOC 1000726-

1496/2021
INTERESSADO: A.A.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 71, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 69/70. 2. Não 
havendo mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a 
instrução. Intime-se a defesa dativa (Dr. Marcos Vinicius Araújo 
Borges, OAB/SP 426.393) para que apresente Alegações Finais 
no prazo legal.

3. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser 
agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 

serviço por mais de 30 dias consecutivos, de forma injustificada, em 
um total de 85 (oitenta e cinco) faltas, no período de 27 de fevereiro 
a 11 de maio de 2021. Ante o apurado, excedido o limite tolerado 
pela legislação em vigor, o que caracteriza, em tese, o ABANDONO 
DE CARGO, no período mencionado, o indiciado fica sujeito à pena 
de DEMISSÃO, nos termos dos artigos 63 c/c 256, inciso I e § 1º da 
Lei 10.261/68. As ausências injustificadas ao serviço configuram 
também infração ao dever funcional prevista no inciso I do artigo 
241 do mesmo Estatuto. Caso o indiciado peça exoneração até 
a data designada para o interrogatório ou por ocasião deste, o 
processo será extinto conforme disposto no artigo 310 da Lei nº 
10.261/1968. São Paulo, 18 de agosto de 2021. RITA DE CÁSSIA 
GIMENES ARCAS Procuradora do Estado.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CITAÇÃO
Autos SEDUC Nº 39639/2020
O(A) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª Unida-

de da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria 
Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a 
indiciada, ALMERINDA SANTOS VIEIRA ALVES FERREIRA, portador 
da Cédula de Identidade – Registro Geral nº 19.479.369-2, Agente 
de Serviços Escolares – SQC-III-QAM, Efetiva, da Secretaria da 
Educação, nascida 26/05/1967, filha de Pedro Bernardes Vieira e de 
Natalia Gonçalves dos Santos, que foi instaurado o procedimento 
disciplinar ora mencionado, e por estarem presentes os requisitos 
do § 3º do art.278 da Lei Estadual nº 10.261/68, fica CITADO(A), 
por meio deste EDITAL, das imputações contidas na portaria inicial a 
seguir transcrita, bem como para comparecer, acompanhada de seu 
advogado(a), à audiência de interrogatório por videoconferência que 
se realizará no próximo dia 23 de março de 2023, às 11:30 horas, na 
sala de audiência da Procuradoria de Procedimento Disciplinares, A 
audiência será realizada VIRTUALMENTE ficando facultado a acusada 
a escolha do local onde pretende prestar suas declarações, deverá 
informar um endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone para 
o e-mail pge-ppd-1up@sp.gov.br , informando também o endereço 
eletrônico e telefone de seu advogado até 08/03/2023 fazendo 
referência ao dia e horário da audiência. Caso não possua recursos 
para contratação de advogado, a interessada poderá solicitar a 
nomeação de advogado dativo. data em que começará a fluir o prazo 
de três dias para a apresentação de defesa prévia, podendo requerer 
provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, ainda, que o acusado 
será defendido por advogado dativo, caso não constitua advogado 
próprio. A seguir, passa-se a transcrever na íntegra a PORTARIA Nº 
945/2022: A Procuradora do Estado subscritora, classificada na Pro-
curadoria de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo, 1ª Unidade, em cumprimento à determinação 
da Chefia de Gabinete da Secretaria da Educação (fls. 82) no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos 
do Processo SEDUC 980358/2018, baixa a presente PORTARIA para 
instaurar Processo Administrativo Disciplinar por INASSIDUIDADE 
em face de ALMERINDA SANTOS VIEIRA ALVES FERREIRA R.G. nº 
19.479.369-2, Agente de Serviços Escolares, SQCIII-QAE, do quadro 
efetivo da Secretaria de Estado da Educação, à época dos fatos clas-
sificada na E.E. Prof. Julio Pardo Couto, em Praia Grande, da Diretoria 
de Ensino de São Vicente. De acordo com os documentos acostados 
aos autos –Registro de Frequência de fls. 65/76, a ora indiciada 
faltou ao serviço por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, de forma 
injustificada, no período de 18 de outubro de 2017 a 07 de junho de 
2022. Ante o apurado, excedido o limite tolerado pela legislação em 
vigor, o que caracteriza, em tese, infração disciplinar denominada 
INASSIDUIDADE, a indiciada fica sujeita à pena de DEMISSÃO, nos 
termos do artigo 256, inciso V da Lei 10.261/68, alterado pela Lei 
Complementar 1361/21 de 21/10/21. As ausências injustificadas ao 
serviço configuram também infração ao dever funcional prevista 
no inciso I do artigo 241 do mesmo Estatuto. Caso a indiciada peça 
exoneração até a data designada para o interrogatório ou por ocasião 
deste, o processo será extinto conforme disposto no artigo 310 da 
Lei nº 10.261/1968. Como apontado, a Lei Complementar 1361 de 
21/10/21, revogou o inciso I e alterou o inciso V do artigo 256, da Lei 
10.261/68, ou seja, previu o ilícito de inassiduidade, contemplando 
períodos consecutivos (15 dias) ou interpolados (20 dias). Artigo 256 
- Será aplicada a pena de demissão nos casos de: V - inassiduidade. 
§ 1º Considerar-se-á inassiduidade a ausência ao serviço, sem causa 
justificável, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ou por mais 
de 20 (vinte) dias úteis intercalados, durante 1 (um) ano. (NR) À vista 
do que dispõe a Súmula 711 do Colendo Supremo Tribunal Federal 
- a lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime 
permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade 
ou da permanência - por analogia, foi aplicado o artigo 256, V, da 
Lei 10.261/68, com a redação dada pela Lei Complementar 1361/21. 
São Paulo, 17 de outubro de 2022. RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SEDUC 15815/2019
INTERESSADO: C.A.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
110, a saber: 1. Recebo o laudo pericial de fls. 106/109. 2. Não 
havendo mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a 
instrução. Intime-se a defesa (Dr. José Benedito da Silva, OAB/
SP 336.296 – fls. 55) para que apresente Alegações Finais no 
prazo legal. 3. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
PROCESSO SEDUC 933144/2021 – 1000726-16261/2021
INTERESSADO: S.A.C.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 65, a saber: 1. Recebo os documentos enviados pela origem 
(fls. 60/64). 2. Dou por encerrada a instrução. Intime-se a defesa 
dativa (Dra. Caroline Meyer Ribeiro de Mattos, OAB/SP 291.934 
– fls. 52) para que apresente Alegações Finais no prazo legal. 3. 
Publique-se. . A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. CAROLINE MEYER RIBEIRO DE MATTOS, OAB/SP 
291.934

PROCESSO SEDUC 1985472/2020 – 1000726-97253/2020
INTERESSADO: O.M.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 125, 
a saber: 1. Recebo os documentos da origem (fls.108/123) e DPME 
(fls. 124). 2. Dou por encerrada a instrução. Intime-se a defesa para 
que apresente Alegações Finais no prazo legal. 3. Publique-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por 
telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará a Uni-
dade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procu-
radoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não com-
pareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à 
espera, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. FABIANA TOLEDO MALUENDA – OAB/SP 367.064

TABELA DE PESOS E NOTAS - ENEM-USP 2023
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em todas as etapas do processo seletivo, com exceção das notas 
mínimas exigidas para aprovação em cada etapa, que serão 
diferenciadas.

A opção por concorrer às vagas para ações afirmativas não 
será informada aos avaliadores em nenhuma das etapas.

5. MATRÍCULA
O candidato aprovado terá o prazo máximo de seis meses, a 

partir da data da seleção, para efetuar a matrícula.
6. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
6.1. Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais
Miloro, Michael (ed). Rossetti, Paulo Henrique O. (trad). 

Peterson, Larry J.. Princípios de cirurgia bucomaxilofacial de 
Peterson. 1. ed., 3. reimpr. São Paulo, SP, Santos, c2013. 2 v. (1502 
p.). Tradução do título original em inglês: Peterson’s principles of 
oral and maxillofacial surgery, 2nd ed., c2004.

Hupp, James R (ed). Ellis, Edward (ed). Tucker, Myron R (ed). 
Ferreira, Adriana Fernandes (trad). Cirurgia oral e maxilofacial con-
temporânea. 5. ed. Rio de Janeiro, Elsevier, 2009. xiv, 704 p. Título 
original: Contemporary oral and maxillofacial surgery, 5th ed.

Haug, Richard H (ed). Ziccardi, Vicent B (ed). Atlas of the oral 
and maxillofacial surgery clinics of North America: mandibular 
trauma. Philadelphia, Saunders, 2009. 101p. (10613315). v.17, 
n.1, March 2009.

e- books:
http: / / repositor io. fo.usp.br :8013/ jspui /bitstream/

fousp/105/2/PROTOCOLOS%20CLI%cc%81NI COS%20edita-
do%20final%206-10-2020.pdf

http: / / repositor io. fo.usp.br :8013/ jspui /bitstream/
fousp/120/2/Suporte%20Medicamentoso% 20FINAL%20-%20
Matheus%20Barretto.pdf

Estudo dos assuntos: Wound healing and bone repair; 
Biological Effects of Biomaterials, Medications, and Therapeutic 
Interventions in in oral and maxillofacial Surgery; Analgesic, anti-
-inflammatory and antibiotics use in Oral surgery; Surgical Plan-
ning in oral and maxillofacial Surgery; Epidemiology, Diagnosis, 
Planning and Treatment of Odontogenic Lesions and Facial Trauma

Periódicos sugeridos:
- International Journal of Oral & Maxillofacial Surgery
- Journal oral and maxillofacial Surgery
- International Journal of Oral and Maxillofacial Implants
- Journal of Cranio-maxillo-facial Surgery
- Oral Surgery Oral Medicine Oral Pathology
- British Journal Oral Surgery
6.2. Odontologia Forense e Saúde Coletiva
França, GV. Direito Médico. 17º ed. Rio de Janeiro, 2020.
Daruge, E. Tratado de Odontologia Legal e Deontologia. 1º 

ed. Rio de Janeiro, 2017.
Bouchardet, FCH. Avaliação do Dano Corporal no Âmbito 

Civil e do Trabalho. Belo Horizonte, 2015.
Marques, J. Odontologia Legal – Tratado de Perícias Foren-

ses. 1ª ed., 2017.
França, GV. Medicina Legal. 11º ed. Rio de Janeiro, 2017.
Vanrell, JP. Odontologia Legal e Antropologia Forense. 3ª ed. 

Rio de Janeiro, 2021.
Palhares Machado, C.E.; Deitos, A.R.; Velho, J.A.; Cunha, E.C. 

Tratado de Antropologia Forense - Fundamentos e Metodologias 
aplicadas à Prática Pericial. 1ª ed. 2022.

Body Identification Guidelines. The Journal of the American 
Dental Association, 1994.

Modelagem 3D para atividade forense. BEAINI, J. P. C. (Org.); 
BEAINI, T. (Org.); CARDOSO, S. V. (Org.); MELANI, R.F.H. 1. ed. São 
Paulo: Ed. dos Autores, 2022. v. 1.

Odontologia Forense: temas para graduação v. 1 / Coorde-
nador: Rodolfo Francisco Haltenhoff Melani [et al]. - São Paulo: 
OFLAB/FOUSP, 2022. E-book. Disponível em www.oflab.com.br 
ISBN: 978-65-5787-032-7.

Odontologia Forense: temas para graduação v. 2 / Coorde-
nador: Melani, Rodolfo Francisco Haltenhoff- São Paulo: OFLAB/
FOUSP, 2022. E-book. Disponível em www.oflab.com.br ISBN: 
978-65-5787-033-4.?

CARRER, F. C. A. (Org.); Pucca Junior, GA (Org.); ARAUJO, M. E. 
(Org.); DA SILVA, DP (Org.); GABRIEL, M. (Org.); GALANTE, M L (Org.). 
SUS e Saúde Bucal no Brasil: Por um futuro com motivos para sorrir. 
01. ed. São Paulo: Faculdade de Odontologia da USP, 2019. v. 01. 168p.

CARRER, F. C. A. (Org.); Pucca Junior, GA (Org.); DA SILVA, 
DP (Org.); GABRIEL, M. (Org.); GALANTE, M.L. (Org.). Obser-
vatório iberoamericano de políticas públicas em saúde bucal: 
construindo um bloco por mais saúde bucal. 1. ed. São Paulo: 
Faculdade de Odontologia USP, 2018. v. 1. 100p, disponível: 
https://issuu.com/mainesk/docs/portugues_-_final

SOARES, Gustavo Hermes et al. Disparities in excess morta-
lity between Indigenous and non-Indigenous Brazilians in 2020: 
measuring the effects of the COVID-19 pandemic. Journal of 
racial and ethnic health disparities, p. 1-10, 2021.

MICHEL-CROSATO, Edgard et al. Oral health of 12-year-old 
children in Quito, Ecuador: a population-based epidemiological 
survey. BMC oral health, v. 19, n. 1, p. 1-10, 2019.

ARAGÃO, Amanda Silva et al. Panorama sobre utilização de 
instrumentos de qualidade de vida relacionados à saúde bucal. 
Clinical and Laboratory Research and Dentistry, 2021.

ANDRADE, S.M.; SOARES, D.A.; CORDONI JR, L. Bases da 
saúde coletiva. Edição revista e ampliada. Editora: EDUEL. 2017. 
ISBN: 9788572169219

6.3. Odontopediatria e Ortodontia
GUEDES-PINTO, A.C. Odontopediatria. 9ed. São Paulo; San-

tos, 2016
CORRÊA, M.S.N.P. Odontopediatria na Primeira Infância – 

Uma visão multidisciplinar. 4ed. São Paulo; Quintessence, 2017
BÖNECKER, M. et al. Odontopediatria. Evidências científicas 

para a conduta clínica em bebês e pré-escolares.1ed. São Paulo; 
Quintessence, 2018

ABOPED. Diretrizes para Procedimentos Clínicos em Odon-
topediatria. 3ª ed. São Paulo: Santos, 2020

HADDAD, A.E; DA CRUZ, D. S.; BONECKER, M. Odontope-
diatria ao Alcance de Todos: Práticas Clínicas para os Serviços 
Público e Privado. São Paulo: Santos, 2020

IMPARATO J.C.P., et al. Anuário de Odontopediatria Clínica: 
Integrada e Atual. 5ª ed. São Paulo: Napoleão. 2021

MEJARE I.A. et al. A systematic map of systematic reviews 
in pediatric dentistry--what do we really know? PLoS One 2015; 
10(2): e0117537. doi: 10.1371/journal.pone.0117537.

SANTOS A. P. P. et al. Reference is not evidence. Int J Paediatr 
Dent 2020; 30(6): 661-663. doi: 10.1111/ipd.12736.

SAMPAIO F. C. et al. Dental caries prevalence, prospects, and 
challenges for Latin America and Caribbean countries: a summa-
ry and final recommendations from a Regional Consensus. Braz 
Oral Res. 2021 May 28;35(suppl 01):e056. doi: 10.1590/1807-
3107bor-2021.vol35.0056. PMID: 34076080.

MENDES F. M. et al. How researchers should select the best 
outcomes for randomised clinical trials in paediatric dentistry? Int 
J Paediatr Dent 2020; 31 (supl 1): 23-30. doi: 10.1111/ipd.12743.

6.4. Patologia Oral e Maxilofacial e Pacientes Especiais
Araujo NS, Junqueira JLC. Doenças Ósseas Maxilofaciais. 

Patologia e Imagens. Nova Odessa: Napoleão, 2019, 288 p.
Cavalcanti, M. Diagnóstico por Imagem da Face. 2 ed. Edito-

ra Santos, São Paulo, 2012. p. 524
El-Naggar AK, Chan JKC, Grandis JR, Takata, T, Slootweg 

PJ. World Health Organization classification of head and neck 
tumours. 4th edition. Lion: IARC Press, 2017, 347p.

Filho, Geraldo Brasileiro. Bogliolo – Patologia Geral. 6 ed. 
Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2018

Greenberg, Glick, Ship. Burket's Oral Medicine 11° Ed; 
Bcdecker Inc Hamilton

Neville BW, Damm DD, Allen CM, Chi AC. Patologia Oral e 
Maxilofacial. Tradução da 4ª ed. Elsevier: 2016, 912p.

Regezi JA, Sciubba JJ, Jordan RCK. Patologia oral: correlações 
clinicopatológicas. 7ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2017, 402p.

on-line (via Google forms), no endereço: https://forms.gle/
W1w9K5nKwdwnRQeYA

1.3. Documentos exigidos para inscrição:
- Para concorrer às vagas das ações afirmativas, o candidato 

deverá no ato da inscrição se autodeclarar, através da indicação 
da categoria a qual corresponde – pretos, pardos, indígenas e 
pessoas trans (transgêneros, transexuais e travestis) – e não 
poderá alterar a categoria, conforme documento de autodeclara-
ção, a ser disponibilizado na página eletrônica da FOUSP (www.
fo.usp.br/pos), devidamente assinado e no formato PDF.

- Cópia legível do Registro Geral (carteira de identidade). 
Nenhum outro documento será aceito como equivalente;

- Estrangeiros: cópia legível do Registro Nacional Migratório 
(RNM) ou passaporte;

- Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Cópia legível do Diploma de Graduação (frente e verso), 

com registro do MEC. Na falta do diploma, apresentar declara-
ção da instituição de origem, com data recente, constando a 
data em que ocorreu a colação de grau. O candidato cursando o 
último semestre da graduação está desobrigado de apresentar 
o Diploma ou a Declaração de Conclusão do curso no ato da 
inscrição, porém, um desses documentos será imprescindível 
para a efetivação da matrícula, caso o candidato seja aprovado;

- Cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação;
- Candidatos ao Curso de Doutorado que obtiveram títulos 

de mestre externos à USP devem apresentar cópia do diploma de 
Mestre (frente e verso) com a Portaria MEC de credenciamento 
do Programa e cópia do Histórico Escolar do Curso de Mestrado;

- Curriculum Lattes atualizado, disponível no acesso público 
do CNPq (http://lattes.cnpq.br/);

- Cadastro no Researcher ID (www.researchid.com), cadas-
tro no Google Acadêmico (scholar.google.com.br) e cadastro no 
ORCID (https://orcid.org/);

- Proficiência em Inglês (válido por 5 anos): a Comissão de 
Pós-Graduação aceita os testes relacionados com a pontuação 
mínima de: TOEFL/ITP (Paper) – Mestrado: 430 / Doutorado: 
450; TOEFL/IBT (Internet) – Mestrado: 39 / Doutorado: 45; IELTS 
- 6,0, CAMBRIDGE: FCE B2. Outros testes poderão ser aceitos, 
a critério da CCP;

- Apresentação de 01 cópia do projeto de pesquisa para 
candidatos ao Doutorado, Doutorado Direto e Mestrado, de 
acordo com o especificado no item 3.2;

- Comprovante do pagamento de taxa de inscrição no valor 
de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) através do boleto emi-
tido em http://www.fo.usp.br/boleto/pos/cienciasodontologicas. 
Pessoas estrangeiras sem CPF poderão efetuar o pagamento 
na tesouraria da Faculdade. Os pedidos de isenção, amparados 
pela Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007, serão avaliados pela 
Comissão Coordenadora do PPG-CO. O/a candidato(a) deverá 
enviar para a Secretaria do Programa (cienciasposfo@usp.br) 
carta com justificativa do pedido e comprovantes das condições 
para isenção previstas na Lei.- NÃO HAVERÁ DEVOLUÇÃO DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO EM HIPÓTESE ALGUMA.

2. EXAME DE SELEÇÃO: Para ingressar no Programa de 
Pós-Graduação em Ciências Odontológicas, o candidato será 
submetido a processo de seleção, estando pré-agendados os 
seguintes períodos:

2.1. Primeiro Período: entre 30 de janeiro e 10 de fevereiro 
de 2023, para candidatos inscritos até 23/01/2023;

2.2. Segundo Período: entre 03 e 14 de abril de 2023, para 
candidatos inscritos até 27/03/2023;

2.3. Terceiro Período: entre 12 e 23 de junho de 2023, para 
candidatos inscritos até 05/06/2023;

2.4. Quarto Período: entre 11 e 22 de setembro de 2023, 
para candidatos inscritos até 04/09/2023;

2.5. Quinto Período: entre 27 de novembro e 08 de dezem-
bro de 2023, para candidatos inscritos até 20/11/2023.

3. DO PROCESSO SELETIVO: Os candidatos serão avaliados, 
em caráter classificatório, através de uma prova escrita (peso 3), 
da defesa do projeto de pesquisa (peso 3) e análise e arguição 
do seu Currículo Lattes (peso 4), que serão detalhadas a seguir:

3.1. Prova Escrita: Interpretação de texto científico da área 
de concentração e/ou avaliação de conhecimentos específicos 
da área. A prova escrita é realizada com o objetivo de medir 
a capacidade de interpretação de texto, poder de síntese do 
candidato e conhecimento de questões relativas aos tópicos da 
área de concentração. É uma prova classificatória (e não elimi-
natória) na qual será avaliada também a capacidade de redigir 
e organizar ideias.

3.2. Projeto de Pesquisa: O candidato deverá apresentar 
um projeto de pesquisa vinculado a uma linha de Pesquisa de 
um docente do Programa. Este projeto deve conter uma breve 
introdução, os objetivos a serem alcançados, a metodologia a ser 
utilizada, cronograma e bibliografia. O projeto não deve ultra-
passar 20 páginas no formato A4, Arial, fonte 12. Vale ressaltar 
que este projeto de pesquisa será julgado quanto à qualidade 
de sua elaboração, relevância, originalidade e exequibilidade, 
sendo sua avaliação classificatória. Será atribuída uma nota de 0 
(zero) a 10 (dez) para os seguintes itens: interesse do orientador 
em executar o projeto, organização e qualidade de redação, 
relevância para o Curso de Pós-graduação, originalidade, exe-
quibilidade, lógica e embasamento teórico. A média aritmética 
será obtida e uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) será atribuída.

3.3. Currículo Lattes (Análise do Currículo): Esta análise 
compilará atividades intelectuais e acadêmicas de relevância, 
dos últimos 5 anos, como por exemplo número de artigos 
científicos publicados, de resumos de Congresso publicados em 
periódicos ou anais; livros e capítulos de livro, participação em 
programas de Iniciação Científica, atuação como professor em 
Instituição de Ensino Superior (IES), dentre outras atividades 
considerados relevantes pela Comissão Julgadora.

Será considerado aprovado o candidato que ao final do 
processo seletivo, tiver obtido média final igual ou superior a 
7,0 (sete) numa escala de 0 (zero) a 10 (dez). No entanto como 
o Programa contém número limitado de vagas, ingressarão os 
melhores colocados até o preenchimento do número de vagas. 
Em caso de empate, o desempate levará em consideração as 
notas obtidas nos quesitos: Projeto de pesquisa, publicações 
completas internacionais e prova escrita, respectivamente.

Durante a realização das provas, não será permitido ao 
candidato utilizar aparelhos eletrônicos de qualquer espécie 
ou qualquer aparelho que possibilite a comunicação com o 
ambiente externo à sala de realização das provas, devendo os 
equipamentos ser desligados, sob pena de desclassificação e 
eliminação do processo seletivo.

A não realização de pelo menos uma das provas elimina 
automaticamente o candidato. Todas as avaliações serão aplica-
das e corrigidas pela banca julgadora composta por professores 
de cada área de concentração do Programa de Pós-graduação 
em Ciências Odontológicas da FOUSP. O candidato poderá inter-
por recurso ou pedido de revisão das notas em até 07 (sete) dias 
após a divulgação dos resultados.

A CCP reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as 
situações não previstas no presente Edital.

4. NÚMERO DE VAGAS: o número de vagas será determi-
nado para cada período de seleção de acordo com a disponi-
bilidade de orientadores nas respectivas áreas de concentração 
e publicado no site do programa www.fo.usp.br/pos - Ciências 
Odontológicas - Processo Seletivo. O número de vagas não está 
vinculado à disponibilidade de bolsas.

Serão reservadas 10% das vagas ofertadas por período de 
seleção para candidatos autodeclarados, arredondando para 
cima quando o percentual não atingir valores inteiros. Caso não 
haja candidatos autodeclarados inscritos ou não haja candidatos 
autodeclarados com nota mínima para aprovação, essas vagas 
serão destinadas à ampla concorrência.

Os candidatos autodeclarados participarão do processo 
seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos 

2ª CHAMADA – LISTA DE ESPERA
20 de março de 2023 Divulgação da 2ª chamada da Lista 

de Espera. Site FUVEST - www.fuvest.br
Das 8 horas do dia 21 até às 12 horas do dia 22 de março 

de 2023. (observado o horário oficial de Brasília – DF) Primeira 
etapa da Matrícula Virtual dos estudantes da 2ª chamada da 
Lista de Espera. Matrícula Site USP - www.usp.br

3ª CHAMADA – LISTA DE ESPERA
27 de março de 2023 Divulgação da 3ª chamada da Lista 

de Espera. Site FUVEST - www.fuvest.br
Das 8 horas do dia 28 até às 12 horas do dia 29 de março 

de 2023. (observado o horário oficial de Brasília – DF) Primeira 
etapa da Matrícula Virtual dos estudantes da 3ª chamada da 
Lista de Espera. Matrícula Site USP - www.usp.br

ETAPA VIRTUAL DE CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA – LISTA 
DE ESPERA

Das 8 horas do dia 3 até às 16 horas do dia 5 de abril de 
2023 (observado o horário oficial de Brasília – DF) Período de 
confirmação virtual da matrícula. Etapa obrigatória para TODOS 
os alunos ingressantes na USP que foram convocados na 1ª à 
3ª Chamadas da Lista de Espera. Site USP - www.usp.br (será 
encaminhado e-mail com instruções do procedimento ao e-mail 
cadastrado do candidato)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA
 Edital de Inscrição
1. INSCRIÇÃO para o Programa de Pós-Graduação em 

Ciências Odontológicas - Áreas de concentração em: Cirurgia 
e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais; Odontologia Forense e 
Saúde Coletiva; Odontopediatria e Ortodontia; Patologia Oral 
e Maxilofacial e Pacientes Especiais; Periodontia; Reabilitação 
em Odontologia.

1.1. Período: As inscrições para Mestrado (ME), Doutorado 
Direto (DD) e Doutorado (DO) serão recebidas em fluxo contínuo 
a partir de 09/01/2023 até 20/11/2023. Os exames de seleção 
poderão acontecer a qualquer tempo na forma de fluxo con-
tínuo, para inscritos até uma semana antes do exame, porém 
cinco datas de exame de seleção já estão pré-agendadas, confor-
me item 2 e/ou poderão ocorrer de maneira NÃO-PRESENCIAL 
por meio eletrônico em alguma plataforma de reunião virtual. 
O(a) candidato(a) receberá a senha de acesso no horário agen-
dado para a realização do exame.

1.2. Local: A INSCRIÇÃO SERÁ REALIZADA, COM TODA 
DOCUMENTAÇÃO DO ITEM 1.3, somente por formulário 

Leia-se corretamente o Anexo III:
Cronograma ENEM-USP 2023
9 de dezembro de 2022 a 31 de janeiro de 2023 Pe r í o d o 

de Inscrições com escolha de uma Área do Conhecimento: Ciên-
cias Biológicas e da Vida (B); Ciências Exatas e Tecnológicas (E) 
ou Ciências Humanas e Sociais (H) e opção de até 3 (três) cursos 
dentre os que compõem a Área do Conhecimento escolhida.

13 a 15 de fevereiro de 2023 Prazo para eventual 
alteração das opções de curso dentro da Área do Conhecimento 
escolhida no momento da inscrição.

17 de fevereiro de 2023 Divulgação do resulta-
do da Primeira Chamada.

Das 12 horas do dia 22 de fevereiro até às 12 horas do dia 
27 de fevereiro de 2023 (observado o horário oficial de Brasília 
– DF) Etapa da Matrícula Virtual para candidatos convocados na 
1ª Chamada. Matrícula Site USP - www.usp.br

1º de março de 2023 Divulgação do resultado da Segunda 
Chamada.

Das 8 horas do dia 2 de março até às 12 horas do dia 3 de 
março de 2023 (observado o horário oficial de Brasília – DF) 
Etapa da Matrícula Virtual para candidatos convocados na 2ª 
Chamada. Matrícula Site USP - www.usp.br

MANIFESTAÇÃO ON-LINE DE INTERESSE NA VAGA
ADESÃO À LISTA DE ESPERA
Das 8 horas do dia 1º até às 17 horas do dia 3 de março de 

2023 (observado o horário oficial de Brasília – DF) Declara-
ção de interesse de vaga para adesão à Lista de Espera do 
ENEM-USP 2023. Manifestação de Interesse no site da FUVEST 
- www.fuvest.br

ETAPA VIRTUAL DE CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA – 1ª e 
2ª CHAMADAS

Das 8 horas do dia 6 até às 16 horas do dia 8 de março de 
2023 (observado o horário oficial de Brasília – DF) Pe r í o d o 
de confirmação virtual da matrícula. Etapa obrigatória para 
TODOS os alunos ingressantes na USP que foram convocados 
nas 2 (duas) primeiras Chamadas. Site USP - www.usp.br (serão 
encaminhadas instruções do procedimento ao e-mail cadastrado 
do candidato)

CLASSIFICAÇÃO DA LISTA DE ESPERA
10 de março de 2023 Divulgação da classificação da Lista 

de Espera. Site FUVEST - www.fuvest.br
1ª CHAMADA – LISTA DE ESPERA
13 de março de 2023 Divulgação da 1ª chamada da Lista 

de Espera. Site FUVEST - www.fuvest.br
Das 8 horas do dia 14 até às 12 horas do dia 15 de março 

de 2023 (observado o horário oficial de Brasília – DF) Primeira 
etapa da Matrícula Virtual dos estudantes da 1ª Chamada da 
Lista de Espera. Matrícula Site USP - www.usp.br

7116972
Highlight


		2022-12-16T05:03:13-0300


	1: 
		2022-12-16T05:03:13-0300



	2: 
		2022-12-16T05:03:13-0300



	3: 
		2022-12-16T05:03:13-0300



	4: 
		2022-12-16T05:03:13-0300





